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ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Documento de Formalização da Demanda 18/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 18/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

EGN-42 DSG
12/03
/2026 00:
00

721000

DANIEL 
GIOVANI 
BARBOSA 
DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, higienização de reservatórios de água potável e Limpeza de fossa , esgoto
e boca de lobo da EGN - Dispensa Eletrônica

Justificativa da prioridade

Limpeza das caixas de gordura a prioridade alta justifica-se pela natureza crítica do dispositivo, destinado a reter resíduos sólidos e 
gorduras provenientes de copas e refeitórios. O adiamento deste serviço acarreta o transbordo de resíduos, gerando maus odores, 
obstrução da rede de esgoto e contaminação do solo. Além disso, a saturação da caixa atrai vetores (baratas e roedores), 
comprometendo a higiene ambiental e violando as normas sanitárias vigentes. A manutenção preventiva evita gastos emergenciais 
com desentupimentos complexos e interrupções nas atividades de alimentação. Limpeza dos reservatórios de água a prioridade para 
esta contratação é Alta, visto que o serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água é uma medida de saúde pública 
preventiva e obrigatória. A urgência fundamenta-se na necessidade de garantir a potabilidade da água consumida por servidores e 
usuários, em estrita observância à Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017 do Ministério da Saúde. O adiamento deste serviço 
pode acarretar a contaminação microbiológica do sistema hidráulico, expondo os todos os ocupantes da Escola de Guerra Naval a 
riscos biológicos e doenças de veiculação hídrica. Além disso, a falta de manutenção periódica (semestral) contraria as normas da 
ANVISA e pode gerar sanções administrativas e interdições sanitárias do prédio. Portanto, a contratação é prioritária para assegurar 
a continuidade das atividades administrativas em ambiente seguro e salubre.

2. Justificativa de Necessidade

2.1. A presente contratação da empresa especializada no serviço de limpeza de reservatórios de água justifica-se pela necessidade
imprescindível de garantir que a água armazenada e distribuída no edifício mantenha os padrões de potabilidade e segurança química

 adequados ao consumo humano. A ausência de limpeza periódica resulta no acúmulo de biofilmes, lodo e sedimentos quee biológica
comprometem a qualidade da água e favorecem a proliferação de microrganismos patogênicos.

       2.1.1 Além disso, a demanda fundamenta-se no estrito cumprimento da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017 (Ministério da
Saúde) e das diretrizes da ANVISA, que estabelecem a obrigatoriedade da higienização semestral dos reservatórios. O serviço também
possui caráter preventivo de engenharia, permitindo a verificação da integridade estrutural das caixas (fissuras e infiltrações) e a
funcionalidade de boias e válvulas, evitando desperdício de recursos públicos por vazamentos não detectados.

2.2. A presente contratação do serviço de limpeza de fossas sépticas e caixas de gordura justifica-se pela necessidade de assegurar o
esgotamento e a higienização dos sistemas de retenção de resíduos (caixas de gordura) e de tratamento primário de efluentes (fossas
sépticas). A medida é indispensável para:

 A saturação de gordura e resíduos sólidos provoca o refluxo de esgoto para o       2.2.1 Prevenção de Obstruções e Transbordos:
interior das instalações, o que comprometeria o funcionamento de copas, refeitórios e banheiros, forçando a interrupção das atividades
administrativas.

 O acúmulo desses resíduos cria um ambiente propício à proliferação de insetos e roedores,        2.2.2 Controle de Pragas e Vetores:
violando as normas de higiene do trabalho e vigilância sanitária.

 Garantir que os efluentes lançados na rede pública ou no solo estejam dentro dos parâmetros          2.2.3 Conformidade Ambiental:
permitidos, evitando danos ao meio ambiente e o cumprimento da Resolução CONAMA nº 430/2011.
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 Assegurar que o descarte do material retirado seja realizado em Estações de Tratamento de Esgoto        2.2.4 Gestão de Resíduos:
(ETE) licenciadas, mediante emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), mitigando riscos de sanções ambientais para o
órgão.

 

Justificativa da Contratação Direta, por meio de Dispensa Eletrônica

2.3 Participo que para presente contratação a EGN não possui processo licitatório disponível ou em andamento, também foram realizadas
consultas em atas vigentes para adesão e não foram encontradas nenhuma disponível com as descrições do objeto pretendido.

Declaração dos Recursos Orçamentários

2.4 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Processo Administrativo 
nº 61126.000813/2026-15.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOBO 96,00 482,00 46.272,00
2 Serviços De Limpeza Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável 1.148,00 7,00 8.036,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DIOGO LUNA DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LEANDRO NASCIMENTO PIRES
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

MAXWELL DENIGRES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 De acordo com o item 3 da Circular n 18/2026, da SGM. Apresente contratação não foi prevista no PCA-2026, por 

ocasião da sua elaboração no ano de 2025.
DANIEL GIOVANI BARBOSA 
DA SILVA

16/03/2026 
08:29

2 De acordo com o item 3 da Circular nº 18/2026, da SGM. A presente contratação não foi prevista no PCA-2026, por 
ocasião da sua elaboração no ano de 2025.

DANIEL GIOVANI BARBOSA 
DA SILVA

11/02/2026 
09:31

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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